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DECLARAçÃO

D E C L.A R A M O S para os devidos Íins que o

médíco JUAN CARLOS BORGES DE CAMPOS ORTIZ, exerce as funções

de médico residente de 1" ano (R-1), no Programa de Residência Médica

de OB§TgfRÍCIn e GMErCOLOGIÂ desta Faculdade, no Hospital

Universitário de Jundiaí. Outrossim, informamos que o referido residente

iniciou as atividades em 01.03.2018, com término da Residência previsto

para 28.02.2021. Informamos também que o Programa foi recredenciado

pela Comissão Nacional de Residência Médica do Ministério da Educação

no dia 22 dejaneiro de 2015, pelo Parecer n" 62A12015, Processo CNRM

2013-1 105.

Secretaria Executiva da Faculdade de Medicina de

Jundiaí, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito

{1o l07 12018).

Venancio de Sousa

r da COREME


